
TERMO DE REVOGAçÃO DE TICITAçÃO

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

Pref€itura Municipal de lguatu-CE, através da Secretaria de Saúde

PROCESSO N9:

PreBão Eletrônico para Registro de Preços Ns 2025.08.29.02-PMl/SMS
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DO OBJETO:

Fornecrmento de medicamentos e material médico hospitalar destinalos ao atendimento de

demandas da Secretaria de Saúde, da PÍeíeitura Municipal de lguar:u, conforrre especificações

constantes no termo de referência, anexo ldo edital.

O Secretário de Saúde, da Prefeíturâ Municipal de lguatu-CE, ro rrso de suâ compêtência e

tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal ne 14.i:13, de t de abril de 2021,

vem através deste instrumento, apresentar e tornar público os motivos qu€ levarárn a Revogação do

Pregão Eletrônico acima mencionado.

REI.ATORIO:

AtÍavés de Licitaçâo na modalidadê Pregão, no formato eletrônic,l, o Se(retáÍio de Saúde,

da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, autorizou a realização de certame p - blico, irtravés do Agente

de Contratação com sua Equipe de Apoio designados, visando a contrÍrtação par; fornecimento de

medicamentos ê material médico hospitalar destinados ao atendimento dt, demar das da Secretaria

de Saúde, da Prefeitura Municipal de lguatu, conforme especificações :onstanLes no termo de

referência, anexô ido edital.

Sabe-se que a revogação pode ser praticada a qualquer tr:mg:o, funrlando-se esta na

conveniência e no interesse público.

Acerca da matéria, os teores contidos na Lei de Licitações que enÍa': zam o loder interessado

em se concretizar por esta administração, diz:

"Atl. 77. EnceÍadas as fases dc julgamento e

habilitação, e exauridos os 'ecursor administrativos, o
pÍocesso licitatório será rrrcaminlrado à autofldade
superior, que poderá:
(..)
ll - revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e

oportunidade;
(..)
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§ 2s O motivo deterrrinênte para a revogação do
processo licitatório dr.rerá sr r resultante de fato
superveniente devidamrlnte coÍ provado

Grifo Nossol

mbora a I deral ns 14.133/2027 t?te da revogaç.io em mcmento posterior ao

encerra mento a5 a ses de julgamento de propostas e habilitação, a Jurisl)rudênoa do TCU e Tribunais

de lustiça é farta no sentido de que essa revogação possa ocorrer em qua quer fa ;e do certame, desde

que ocoíndo fato superveniente devidamente comprovado e haja conver ência Iara a Administração.

No embasamento da legislação grifada anteriormente, fundamr:nta-se ) fâto superveniente

pela constatação superveniente de necessrdade de ajustes no objetr), ora licitaCo, que impactam o

plãnelamento de contratação desta Secretaíia, o que poderia acarretar pro uizos à Administração, caso

o procedimento avançasse, sem as devidas adequações.

Desse modo, percebemos que paÍa atender o interesse públicc envolrido, diante do caso

concreto, o melhor caminho a trilhar, seria pela via da Revogação do procedimen:o, com a reabertura

de novo processo, após os ajustes necessários.

Destarte os apontamentos acima, em juízo de discricionariedêde, levanCo em consideração

a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, mostra-se cat,Ível a revogaçâo do

certame Sobre o tema, também ensina Marçal lusten Filho, in verbis:

"A revogação do ato adrr inistrat vo Íunda-se em juízo

que apura a conveniên:ia do ito relatrvamente ao

interesse público No exeÍcíc o de competência
discrjcionária, a Adm n slração d|sfaz seu ato anterior
por reputá-lo incompativ(, com o nteresse público (.. ).
Após praticar o âto, a ,âdministração verifica que o

interesse público poderia ser melhcr satisÍerto por outra
via. Promoverá, então, o (iesfazim:nto do ato anterior".

Oportuno destacar que nos processos licitatórios de qualquer rsplcie, an es da homologação

ou da adjudicação do objeto do certame, os concorrentes têm mera expeclrtiva d : direito à definição

do resultado a cargo da Administração Pública. Assim, não é possível falar em dir:ito adquirido. Vale

destacar o seguinte julgado:

"ADMTNTSTRATIVO , Lr :r ,;ÀO - N ODAUDADF PREGÃO

ELETRÔNICO REVOGA(;ÀO :ONTRADiTÓRIO, 1,

Licitação obstada pela .evogação por razóes de
interesse público. 2 Avir iação, pelo Judiciário, dos

motivos de conver'riêr ( ia e oportunidade do
administrador, denlro de .rm procedimento
essencialmente víncul do. 3. Fãlt; de competitividade
que se vislumbrà pela só pa fticipaçi o d€ duas empresas,
com oÍertas em valor b,rm rtoroxlmi do ao limite máximo
estabelecido. 4. A Í€,vo[irção dir llciteção, quaÍ1do

antecedente de hornol,rgação e ad.iudicação, e
períehamente pertinenta i não enseia contradltórlo.
5. Só há contraditóío anter:edendo a revogação quando
há direito adquirido das err presas :oncorrentes, o que

só ocorre após a homo ogação e ad udicação do serviço
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licitado. 6. O mero titr/lar (ie uma -.xpectativa de direito
não goza da garantla (lr contr aditório. 7. Recurso

ordinário não provido." sTJ IMS 23.402lPR, Rel.

Ministra ELIANA CAtt/loll, SEGUIJDA TURMA, jul8ado
em 18/03/2oo8, DJe oziO'\/2008)

[Grifo Nosso]
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Ademais, a Administração Públicâ tem o poder-dever, com ou sern provr )cação, de anular o

ato adminrstrativo, sem que rsso se constitua em ato de ileBalidade ou aJus:, de porler, lição assentada

pelo Supremo Tribunal Federâl no enunciado da Súmula 473, senão vel,rmos:

sTt Súmula ne 473 l,dmilistraçãl Pública 'Anulação
ou Revogação dos Seu5 Pr( prios A:os: A administração
pode anular seus prcp.i(,i atos, quando eivados de
vicios que os toínar il(;lais, p(rque deles não re
ori8inam direitos; orr r:vogá-lo;, por motivo de

conveniência ou oportuni(Íàde, re: peitados os direitos
adquiridos, e ressalvarla, em lcdos os casos, a

apreciação judicial

Dessa forma, demonstrado os motivos ensejadores para o prelienl (: pleitc, e considerando â

Súmula ne 473 do sTF, apresento a se8uir minha decisão, que se faz de fornra incorteste.

DECrSÃO:

Decido por REVOGAR o procedimento licitatório, na morralirade P"egão, na forma

Eletrônica, tombada sob o ns 2025.08.29,02 em atendimento acs rrincíp os licitatórios e

constitucionais

Assim,comfulcronoaí1.-72,1ll,§2e,c/caú.765,1,"d",dá-secênr:aaosilteressados,paÍa

que, querendo, se possa exercer a ampla deíesa e o contraditório, no prazo rje 03 (t ês) dias úteis.

Ao fim, arquive-se e publique-se.

lguafu{:!, 17 d€ outubro de 2025.
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JOÃO TEONARDO OE SOUZA MENDONçA

Secretário de 5aúde

Portaria ns 017/2025
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